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LEI COMPLEMENTAR Nº 33/2018 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre os Perímetros Urbanos do Município de Nova Santa 

Rosa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, faz 

saber que a Câmara Municipal de Nova Santa Rosa aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte: 

  L E I 
 

CAPÍTULO ÚNICO - DOS PERÍMETROS URBANOS 

Art. 1º A presente Lei divide o território do Município de Nova Santa Rosa em 

Zonas Urbanas e em Zona Agrícola, para fins urbanísticos e tributários, sendo parte 

integrante do Plano Diretor Municipal de Nova Santa Rosa.  

Parágrafo Único. As Zonas Urbanas no Município compreendem a Cidade de Nova 

Santa Rosa e as sedes dos distritos de Alto Santa Fé, Planalto do Oeste e Vila Cristal, 

enquanto a Zona Agrícola compreende o restante do território municipal. Os objetivos 

desta Lei, a definição e descrição dos limites das áreas urbanas do Município de Nova Santa 

Rosa. 

Art. 2º Compõem os perímetros urbanos de Nova Santa Rosa: 

I - A Sede do Município; 

II - A Sede do Distrito de Alto Santa Fé; 

III - A Sede do Distrito de Planalto do Oeste; 

IV - A Sede do Distrito de Vila Cristal 

§1º Outras áreas urbanas poderão ser definidas em leis específicas. 

Art. 3º O memorial descritivo e a representação cartográfica dos Perímetros 

Urbanos referidos no artigo anterior constam dos seguintes anexos, parte integrante e 

complementar da presente Lei: 

 Anexo III – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DE NOVA SANTA 

ROSA; 

II -  Anexo IV – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DE ALTO SANTA 

FÉ; 
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III - Anexo V – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DE PLANALTO DO 

OESTE; 

IV - Anexo VI – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DE VILA CRISTAL; 

V - Anexo VII – PERÍMETRO URBANO DA SEDE E DOS DISTRITOS DE NOVA SANTA 

ROSA; 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as Leis 

Complementares N.º 03/2008 de 29 de dezembro de 2008, Lei Complementar N. 10/2009 

de 06 de novembro de 2009. 

 

             
GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, em 27 de 

dezembro de 2018.  
 
 
 
 
 

NORBERTO PINZ 
Prefeito 
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ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE 

DE NOVA SANTA ROSA 

 

  
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  0, definido pelas coordenadas E: 200.925,286 
m e N: 7.291.923,372 m com azimute 133° 02' 58,22'' e distância de 1.408,07 m  até o vértice 
1, definido pelas coordenadas E: 201.954,250 m e N: 7.290.962,184 m com azimute 208° 11' 
51,83'' e distância de 1.160,53 m  até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 201.405,880 
m e N: 7.289.939,381 m com azimute 127° 57' 15,26'' e distância de 390,71 m  até o vértice 3, 
definido pelas coordenadas E: 201.713,953 m e N: 7.289.699,084 m com azimute 208° 33' 
04,85'' e distância de 476,99 m  até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 201.485,979 m 
e N: 7.289.280,104 m com azimute 313° 48' 23,42'' e distância de 418,35 m  até o vértice 5, 
definido pelas coordenadas E: 201.184,067 m e N: 7.289.569,693 m com azimute 209° 08' 
52,87'' e distância de 366,85 m  até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 201.005,385 m 
e N: 7.289.249,297 m com azimute 311° 28' 03,88'' e distância de 353,57 m  até o vértice 7, 
definido pelas coordenadas E: 200.740,442 m e N: 7.289.483,433 m com azimute 252° 25' 
12,50'' e distância de 652,80 m  até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 200.118,134 m 
e N: 7.289.286,266 m com azimute 318° 00' 46,40'' e distância de 248,68 m  até o vértice 9, 
definido pelas coordenadas E: 199.951,775 m e N: 7.289.471,110 m com azimute 51° 45' 
58,12'' e distância de 258,85 m  até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 200.155,103 m 
e N: 7.289.631,308 m com azimute 312° 41' 27,33'' e distância de 1.081,37 m  até o vértice 11, 
definido pelas coordenadas E: 199.360,274 m e N: 7.290.364,522 m com azimute 42° 16' 
25,48'' e distância de 274,79 m  até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 199.545,118 m 
e N: 7.290.567,850 m com azimute 332° 41' 18,57'' e distância de 846,01 m  até o vértice 13, 
definido pelas coordenadas E: 199.156,946 m e N: 7.291.319,549 m com azimute 60° 53' 
42,98'' e distância de 684,03 m  até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 199.754,608 m 
e N: 7.291.652,268 m com azimute 331° 38' 41,99'' e distância de 441,09 m  até o vértice 15, 
definido pelas coordenadas E: 199.545,118 m e N: 7.292.040,440 m com azimute 58° 37' 
37,23'' e distância de 591,76 m  até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 200.050,358 m 
e N: 7.292.348,513 m com azimute 90° 32' 25,69'' e distância de 653,14 m  até o vértice 17, 
definido pelas coordenadas E: 200.703,473 m e N: 7.292.342,352 m com azimute 157° 04' 
04,52'' e distância de 173,95 m  até o vértice 18, definido pelas coordenadas E: 200.771,249 m 
e N: 7.292.182,154 m com azimute 86° 38' 01,67'' e distância de 209,85 m  até o vértice 19, 
definido pelas coordenadas E: 200.980,739 m e N: 7.292.194,476 m com azimute 155° 41' 
43,91'' e distância de 209,58 m  até o vértice 20, definido pelas coordenadas E: 201.066,999 m 
e N: 7.292.003,471 m com azimute 240° 31' 26,42'' e distância de 162,78 m até o vértice 0, 
encerrando este perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, 
fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM. 
Região: Sede do Município de Nova Santa Rosa 
Área: 5.517.918,35 m² ou 551,7918 ha 
Perímetro: 11.063,75 m 
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QUADRO DE COORDENADAS DO PERÍMETRO URBANO DE NOVA SANTA ROSA 
 

Ponto Este (X) Norte (Y) 

0 200.925,286 7.291.923,372 

1 201.954,250 7.290.962,184 

2 201.405,880 7.289.939,381 

3 201.713,953 7.289.699,084 

4 201.485,979 7.289.280,104 

5 201.184,067 7.289.569,693 

6 201.005,385 7.289.249,297 

7 200.740,442 7.289.483,433 

8 200.118,134 7.289.286,266 

9 199.951,775 7.289.471,110 

10 200.155,103 7.289.631,308 

11 199.360,274 7.290.364,522 

12 199.545,118 7.290.567,850 

13 199.156,946 7.291.319,549 

14 199.754,608 7.291.652,268 

15 199.545,118 7.292.040,440 

16 200.050,358 7.292.348,513 

17 200.703,473 7.292.342,352 

18 200.771,249 7.292.182,154 

19 200.980,739 7.292.194,476 

20 201.066,999 7.292.003,471 

FONTE: DRZ GESTÃO DE CIDADES, 2018. 
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ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DE ALTO 

SANTA FÉ 

 

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  0, definido pelas coordenadas E: 
202.291,606 m e N: 7.299.507,220 m com azimute 87° 47' 12,65'' e distância de 621,46 m  
até o vértice 1, definido pelas coordenadas E: 202.912,601 m e N: 7.299.531,219 m com 
azimute 89° 19' 59,08'' e distância de 343,39 m  até o vértice 2, definido pelas coordenadas 
E: 203.255,971 m e N: 7.299.535,216 m com azimute 176° 42' 32,12'' e distância de 325,68 
m  até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 203.274,668 m e N: 7.299.210,070 m com 
azimute 270° 47' 04,98'' e distância de 362,09 m  até o vértice 4, definido pelas 
coordenadas E: 202.912,611 m e N: 7.299.215,029 m com azimute 179° 59' 53,83'' e 
distância de 501,77 m  até o vértice 5, definido pelas coordenadas E: 202.912,626 m e N: 
7.298.713,256 m com azimute 270° 00' 18,60'' e distância de 620,96 m  até o vértice 6, 
definido pelas coordenadas E: 202.291,664 m e N: 7.298.713,312 m com azimute 359° 59' 
44,93'' e distância de 793,91 m até o vértice 0, encerrando este perímetro.” 
 

Município: Nova Santa Rosa - Alto Santa Fé 
Área: 613.568,69 m² ou 61,3569 ha 
Perímetro: 3.569,27 m 
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. As coordenadas 
foram extraídas do mapeamento sistemático digital do Município em escala 1:10.000. 

 
QUADRO DE COORDENADAS DO PERÍMETRO URBANO ALTO SANTA FÉ 

Ponto Este (X) Norte (Y) 

0 202.291,606 7.299.507,220 

1 202.912,601 7.299.531,219 

2 203.255,971 7.299.535,216 

3 203.274,668 7.299.210,070 

4 202.912,611 7.299.215,029 

5 202.912,626 7.298.713,256 

6 202.991,664 7.298.713,311 
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ANEXO V – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE 

DE PLANALTO DO OESTE 

 

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  0, definido pelas coordenadas E: 
190.361,632 m e N: 7.298.000,202 m com azimute 90° 29' 19,12'' e distância de 1.399,09 
m  até o vértice 1, definido pelas coordenadas E: 191.760,676 m e N: 7.297.988,270 m com 
azimute 179° 13' 40,52'' e distância de 372,03 m  até o vértice 2, definido pelas 
coordenadas E: 191.765,689 m e N: 7.297.616,278 m com azimute 270° 31' 36,82'' e 
distância de 1.408,13 m  até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 190.357,622 m e N: 
7.297.629,227 m com azimute 0° 37' 09,50'' e distância de 371,00 m até o vértice 0, 
encerrando este perímetro.” 
 

Município: Nova Santa Rosa - Planalto do Oeste 
Área: 521.391,47 m² ou 52,1391 ha 
Perímetro: 3.550,24 m 

 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. As coordenadas 
foram extraídas do mapeamento sistemático digital do Município em escala 1:10.000. 

 
QUADRO DE COORDENADAS DO PERÍMETRO URBANO DE NOVA SANTA ROSA 

Ponto Este (X) Norte (Y) 

0 190.361,632 7.298.000,202 

1 191.760,676 7.297.988,270 

2 191.765,689 7.297.616,278 

3 190.357,622 7.297.629,227 
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ANEXO VI – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DA 

SEDE DE VILA CRISTAL 

 

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  0, definido pelas coordenadas E: 
208.248,670 m e N: 7.289.695,308 m com azimute 89° 59' 57,44'' e distância de 644,98 m  
até o vértice 1, definido pelas coordenadas E: 208.893,646 m e N: 7.289.695,316 m com 
azimute 180° 00' 05,37'' e distância de 653,08 m até o vértice 2, definido pelas coordenadas 
E: 208.893,629 m e N: 7.289.042,235 m com azimute 269° 59' 56,16'' e distância de 644,95 
m  até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 208.248,683 m e N: 7.289.042,223 m com 
azimute 359° 59' 55,89'' e distância de 653,09 m até o vértice 0, encerrando este 
perímetro.” 
 

Município: Nova Santa Rosa - Vila Cristal 
Área: 421.213,06 m² ou 42,1213 ha 
Perímetro: 2.596,09 m. 

 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. As coordenadas 
foram extraídas do mapeamento sistemático digital do Município em escala 1:10.000. 

 
QUADRO DE COORDENADAS DO PERÍMETRO URBANO DE NOVA SANTA ROSA 

Ponto Este (X) Norte (Y) 

0 208.248,670 7.289.695,308 

1 208.893,646 7.289.695,316 

2 208.893,629 7.289.042,235 

3 208.248,683 7.289.042,223 
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